
30/06/2023

Número: 0009653-24.2015.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 8ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 30/03/2015 

 Valor da causa: R$ 30.000,00 

 Assuntos: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Moral, Direito de Vizinhança 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTO JUIZ DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA-PB

 

 

 

RONALDO DE SOUSA VASCONCELOS, já devidamente qualificado, vem em atendimento ao
despacho retro, requerer a desistência do processo EM RELAÇÃO AO TERCEIRO PROMOVIDO
(CONDOMÍNIO), o qual não foi ainda citada.

Por fim, requer o regular andamento processual em relação das demais partes.

 

Nestes termos, pede deferimento.

 

Assinado e datado eletronicamente.
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